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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Departamento de Imunização e Doenças Imunopreveníveis
Coordenação-Geral de Incorporação Cien�fica e Imunização

  

NOTA INFORMATIVA Nº 22/2023-CGICI/DPNI/SVSA/MS

Prorrogação
para registro
dos dados de
doses
aplicadas das
vacinas
COVID-19
monovalentes
referentes à
1ª ação de
vacinação
contra a
covid-19
iniciada em
17 de janeiro
de 2021 e
encerrada em
27 de
fevereiro de
2023.

1. ASSUNTO

1.1. Trata-se da prorrogação para o registro de doses aplicadas das vacinas COVID-19
monovalentes no SIPNI referentes à 1ª ação de vacinação contra a covid-19 iniciada em 17 de janeiro de
2021 e encerrada em 27 de fevereiro de 2023.

2. ANÁLISE 

2.1. O Ministério da Saúde informa que foi estabelecida uma prorrogação para o registro dos
dados de doses aplicadas da vacina contra a COVID-19 no Sistema de Informação do Programa Nacional
de Imunizações (SIPNI).

2.2. Considerando o cenário de avanço da campanha de vacinação em todo o país,
compreendemos a importância de manter um registro atualizado e preciso das doses aplicadas, a fim de
monitorar o progresso da imunização e garan�r uma gestão eficiente do programa.

2.3. No entanto, reconhecemos que pode haver situações em que os dados de doses aplicadas,
ainda não tenham sido inseridos no SIPNI, seja por mo�vos técnicos, operacionais ou outros fatores que
podem ocorrer nas diferentes esferas da saúde pública.

2.4. Portanto, como medida de apoio aos municípios e estados na regularização desses
registros, foi estabelecida a prorrogação do prazo para a inserção das informações no SIPNI. O novo prazo
definido é até o dia 31 de julho de 2023.
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2.5. Ressaltamos que a prorrogação é uma oportunidade para que os gestores locais revisem e
atualizem seus registros, corrigindo eventuais inconsistências ou atrasos no lançamento das doses
aplicadas. É fundamental que os profissionais de saúde estejam atentos a essa necessidade e
empenhados em assegurar a integralidade dos dados.

2.6. Vale ressaltar que o SIPNI é uma ferramenta essencial para a vigilância epidemiológica e
para a avaliação do impacto da vacinação contra a covid-19. O registro adequado das doses aplicadas
contribui para a tomada de decisões embasadas em dados confiáveis, além de permi�r a iden�ficação de
grupos populacionais que ainda necessitam ser imunizados.

3. CONCLUSÃO

3.1. O Ministério da Saúde reforça o compromisso em apoiar os gestores municipais e
estaduais no enfrentamento à pandemia, bem como em promover uma campanha de vacinação eficaz e
transparente. A prorrogação do prazo para o registro dos dados no SIPNI é uma medida que visa facilitar
e aprimorar o processo de coleta e análise das informações, fortalecendo assim, as ações de imunização
em todo o território nacional.

3.2. O Departamento de Imunização e Doenças Imunopreveníveis (DPNI/SVSA/MS) conta com
a colaboração de todos os profissionais de saúde envolvidos nesse processo, para que possamos
con�nuar avançando na luta contra a COVID-19 e protegendo a população brasileira.

3.3. O DPNI se coloca à disposição para os esclarecimentos necessários, pelo e-mail
cgpni@saude.gov.br.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0034258964 e o código CRC 07DE4AD9.

Brasília, 20 de junho de 2023.

Referência: Processo nº 25000.014814/2023-57 SEI nº 0034258964
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